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CÂMARA MUNI C IPAL D E BAIXA G RAND E DO RIB E IRO 
R u a M ar-c o s V iei r a, 1 62 1 - C e n tr o , Baixa Gr a n de do Ribeir o / PI 

CNPJ os.170.237/0001-34 - E-mail : ba•xascandedocibe•ro@hotman com - FoneB9-3570-l.426 

PORTA RIA N º 022, D E 09 D E FEVEREI RO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piaui, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. l º. N O MEAR o Sr. ANTO NIO CARLO S PEREIRA DA SILVA. 

portador do RG n º SSP-MA, inscrito no CPF sob o n º 02 l .009.203-32, do cargo 

em comissão, ASSESSOR ADMINI STRATIVO da CâJnara Municipa l de 

Baixa Grande do Ribeiro, delegando-lhe todas as competências inerentes ao 

cargo. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará e1n 

vigor com data retroativa a 02 de fevereiro de 2 026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBE IRO, AOS 09 (NOVE) DIAS DO M :ÊS D E 

FEVEREIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~~A'~ 
-PRES IDENTE DO POD E R LEGISLATIVO-
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CÂMARA MUN I CIPAL DE BAIXA G RAND E DO RIB E IRO 
Rua M arc o s V ieira , 1 62 1 - C ontr o , B aixo Gr on d o do R lbol ro / PI 

CNPJ OS.170.237/0001-34 - E-mall : ba lxaa:randJ!':d o rlbJ!': lr9@hotmall .ç9m - Fone89-3570-1426 

PORTA RIA N º 023, D E 09 D E FEVEREIRO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. l º. EXO NERAR O Sr. NAHTANM CARVALHO SANTO S, portador 

do RG n º 082.221.193-97 SSP-MA, inscrito no CPF sob o n º , do cargo em 

comissão, ASSESSO R FINANCEIRO da Câmara Municipal de Baixa Grande 

do Ribeiro, delegando-lhe todas as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 09 (NOVE) DIAS DO M:ÊS DE 

FEVEREIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique- se. 
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-PRES IDENTE DO PODER LEGISLATTVO-
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CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Rua M a r c o s V lol r a , 1 62 1 - C o nt r o , B aixa Gr a n do d o R ibei ro / PI 

CNPJ OS.170.237/0001-34 - E-mail : b?IX?BCPndsdoribeiCO@hotm?!I com - Fonc89-3570-1426 

PORTARIA N º 024, D E 09 D E FEVEREI RO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. l º. N O MEAR o Sr. FABRICIO D I AS BRANDÃO , portador do RG nº 

SSP-MA, inscrito no CPF sob o n ° 066.747.373 -48, do cargo em comissã o , 

ASSESSOR DO GAB INETE DA PRESIDÍtNCIA da Câmara Municipal de 

Baixa Grande do Ribeiro, delegando- lhe todas as competências inerentes ao 

cargo. 

Art. 2 u. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 de fevereiro d e 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 09 (NOVE) DIAS DO M:ÊS DE 

FEVEREIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~~· -PRES IDENTE DO P O D E R LEGISLATIVO-
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CÂMARA MUNICIPAL D E BAIXA GRAND E DO RIB E IRO 
Ru a M a J' C O S V le lr- a , 1 &2 1 - C ent ro , B aixa G J"a nd • do R lb • I J' o / PI 

CNPJ OS.170.237/0001- 34 - E- mail: b nlxnsrnodcdPribcim@hotmnil com - Fone89-3570-1426 

PORTA RIA Nº 025, DE 09 D E F E VEREIRO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBE IRO, Estado do Piaui :o no uso das atribuições legais 

RESOLV E: 

Art. 1°. N O MEAR a Sra. Q UELIANA CARDO S O D E MELO , portador do 

RG n º SSP-MA, inscrito no CPF sob o n ° 038 .746.393-39, do cargo em 

comissão, ASSESSO RA DA MESA DIRETO RA da CâJnara Munic ipal de 

Baixa Grande do Ribeiro, delegando-lhe todas as competências inerentes ao 

cargo. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor co1n data retroativa a 02 de Fevereiro de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE 

FEVEREIRO DO ANO D E 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~RA~A'~ 
-PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO-
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